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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL  
 

PREGÃO Nº 51/2017-PMB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2017 – PMB 

 
PREÂMBULO 

    

 O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 

tipo MAIOR OFERTA, regido pela Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93, bem como o 

Decreto Municipal nº 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão ser entregues nos 

termos estipulados neste Edital e seus Anexos 

 O PROTOCOLO DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente 

lacrados e identificados, poderá ser feita até o dia 10/10/2017 até às 09h00min (horário de Brasília), 

junto à Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, 

nº 1.457– Centro - CEP 86.360-000 – Bandeirantes – PR, e após data e horário estipulados não serão 

mais recebidos.  

 A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no 

dia 10/10/2017, às 09h10min (horário de Brasília), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 

Bandeirantes, de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes e equipe de apoio o Sr. José 

Carlos Sitta e a Srª Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria nº 1.408/2017 de 

03/01/2017. 

 Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação 

do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma 

www.bandeirantes.pr.gov.br 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AUTORIZADA PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, COM EXCLUSIVIDADE, PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA 

SALARIAL E OUTRAS INDENIZAÇÕES, AOS AGENTES PÚBLICOS, SERVIDORES 

ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS, PENSÕES ALIMENTÍVIAS, ESTAGIÁRIOS E 

OUTROS, DORAVENTE DENOMINADOS BENEFICIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 60 (sessenta) 

meses a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  

1.2 O valor mínimo para lance inicial deste pregão é o de R$ 1.050.000,00 (hum milhão e cinquenta mil 

reais). 

 

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

 

2.1. Demonstrativo do Quadro de servidores do Município de Bandeirantes, (Anexo I); 

2.2. Condições operacionais, (Anexo II); 

http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
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2.3. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no 

presente edital, (Anexo III); 

2.4. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas 

pela legislação, (Anexo IV); 

2.5. Modelo carta credenciamento, (Anexo V); 

2.6. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo VI); 

2.7. Declaração de submissão da proposta ao edital, (Anexo VII); 

2.8. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VIII); 

2.9. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo IX); 

2.10. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo X); 

  

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Somente poderão participar da presente licitação: 

a) Instituições financeiras autorizadas a funcionar no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal 

estejam ligados ao objeto do presente pregão, que satisfaçam integralmente as condições deste 

Edital; 

b) Instituições financeiras com irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital, bem 

como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. 

3.2. Não serão admitidas nesta licitação a participação de:  

a)  Instituições financeiras que não atenderem às condições deste Edital; 

b) Instituições financeiras que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido 

suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;  

c) Não serão aceitas a participação de instituição financeira que possua entre seus dirigentes, gerentes ou 

sócios, alguém que seja servidor do Município de Bandeirantes-PR; 

d) Não serão aceitas a participação de instituições financeiras em consórcio para esta Licitação. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1.  Qualquer pessoa  poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou 

pelo e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. 

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta e somente será aceito através de 

protocolo do pedido junto ao setor de Protocolo do Município de Bandeirantes-PR, sendo vedado o 

envio desta por e-mail ou correios, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 

horas. 

4.2.1.  Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

mailto:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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4.4.  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao 

respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento 

licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

5.2.  Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 

do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada. 

5.3.  A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade 

interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances. 

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social, ata de eleição da 

diretoria ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para 

conferência); 

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da 

empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da 

empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 

FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA 

INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, 

acompanhado do estatuto social, contrato social, ata de eleição da diretoria ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência). 

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverá identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto.  

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no 

caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro 

ou membro da sua Equipe de Apoio. 

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 

5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado e somente 

protocolar os envelopes de proposta e habilitação, deverá mesmo assim enviar documentação da 

pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração 

contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores e também inclusos documentos exigidos no item 6.1.1 e 6.2), para 

credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em 

envelope destinado para documentos de credenciamento, também inclusos documentos exigidos 

no item 6.1 e 6.1.2. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO 

E HABILITAÇÃO 

 

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos 

interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que 

dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados,  sendo 

registrados em ata os nomes dos licitantes: 

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o 

presente certame licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO III próprio deste 

Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de 

credenciamento); 

6.1.2. A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em 

participar deste processo licitatório; 

6.2. Após esgotar o horário para protocolo dos envelopes de proposta de preços e documentos de 

habilitação informado no preambulo deste edital, não mais serão admitidos novos licitantes. 

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, 

o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e 

"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

Edital n.º ___/2017 - PMB 

PREGÃO PRESENCIAL 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

Envelope 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

Proponente:........................................................ 

Endereço:........................................................... 

Fone/Fax:........................................................... 

CNPJ:................................................................. 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

Edital n.º ___/2017 - PMB 

PREGÃO PRESENCIAL 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

Envelope 02 – HABILITAÇÃO 

Proponente:........................................................ 

Endereço:........................................................... 

Fone/Fax:........................................................... 

CNPJ:................................................................. 

6.3.  Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, 

na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 

apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço. 
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6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil. 

6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos documentos da Proposta 

de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o 

objeto da presente licitação. 

6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “1” 

 

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como 

Envelope “1”. 

7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a 

indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por 

representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras 

informações de livre disposição, o seguinte: 

a) designação do número desta licitação; 

b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na 

falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 

c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da 

proposta ao edital, que nos preços mantidos  na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 

ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação 

do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que 

vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços 

cotados; 

Obs: Caso a proposta de preços seja feita e impressa através da proposta eletrônica, será exigida 

tal declaração a parte junto a proposta de preços. 

d) o início da execução dos serviços dá-se logo após a assinatura do contrato; 

7.3.  A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes 

proponentes às condições deste edital. 

7.4. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a 

vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem 

arredondamento. 

7.7. Ficam vedadas: 

a)  A subcontratação total do objeto pela licitante a outra empresa; 

b)  A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

7.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 

b)  Apresentem valor manifestamente inferior ao valor mínimo para o item e total do edital; 

c)  Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento. 
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8.  DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “2” 

 

8.1.  As licitantes deverão apresentar no envelope “2” – “Documentos de Habilitação”, documentos que 

demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.  

8.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição 

de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que: 

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social, 

substitui o contrato originário e todas as demais alterações; 

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas 

do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados; 

b)  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

c)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02 

HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame junto ao credenciamento. 

d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO IV, 

contendo as seguintes informações: 

1)  que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

2)  de que a Instituição Financeira não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federativa do Brasil; 

8.3. REGULARIDADE FISCAL:  

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

b)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

c)  Prova de regularidade com as fazendas:  

1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal 

de Fazenda da sede da empresa; 

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria 

Estadual de Fazenda da sede da empresa; 

3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais - INSS, expedida pela 

Receita Federal do Brasil; 

d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido 

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa; 

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

expedido pela Receita Federal do Brasil; 

f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da 

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná – CICAD, São Paulo – CADESP, etc.); 

8.4. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:  

a) Certidão de falência e concordata; 
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8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou 

pública (reconhecido firma), conforme ANEXO VIII; 

Obs. Não será exigido reconhecimento de firma em atestado emitido por ente público: 
b) Declaração da licitante indicando os profissionais, em número mínimo de dois, que irão compor a sua 

equipe técnica, responsável pela intermediação com os técnicos do Município (nome, CPF e 

respectiva função). Entre os profissionais que irão compor essa equipe técnica, no mínimo um deverá 

atuar profissionalmente em Bandeirantes-PR 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS: 

a) Declaração da licitante se comprometendo a instalar no mínimo 1 (um) terminal de atendimento 

eletrônico e 1 (um) posto de atendimento presencial, disponibilizando um funcionário em tempo 

integral, na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Paraná, durante toda a 

vigência do contrato, considerando-se os prazos previstos para sua instalação. 

8.6. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de validade, 

sujeitando-as a verificações, caso necessário. 

8.7. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão 

devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para 

autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo. 

8.8. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não 

tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

8.9. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope “Habilitação” obtidos por 

cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio. 

8.10. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após 

a sua emissão. 

8.11. É de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas atualizadas dos documentos. 

 

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  

 

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das 

propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 

proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para 

formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

9.2.  Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo ANEXO III, e, em envelopes separados, a 

proposta comercial e a documentação de habilitação do proponente. 

 9.3.  O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes “1” contendo as propostas comerciais, que 

deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e 

cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de maior 

preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até dez por 

cento, relativamente à de maior oferta para o objeto licitado de acordo com ANEXO VI. 

9.4.  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 
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três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas suas propostas escritas. 

9.5.  Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das 

licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

crescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento 

deste. 

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor preço e as demais, em ordem 

crescente de valor.  

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão 

da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

9.8. Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos, crescentes e múltiplos de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), superiores à proposta de maior oferta. 

9.9.  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

maior oferta e o valor estimado para a contratação. 

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pelas empresas classificadas no item apresentado na 

proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do 

primeiro lance. 

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

9.13. Sendo aceitável a proposta de maior oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 

certame. 

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem 

não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua 

proposta. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.17. O licitante declarado vencedor deverá ser convocados para assinatura do contrato administrativo, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o encerramento deste Pregão. 

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la. 

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, 

ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.  

 

10.  DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 
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10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de 

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato 

Administrativo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do comunicado oficial. 

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo 

estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com 

sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.  

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as  

prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 

 

11. DAS SANÇÕES  
 

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 

injustificadamente a executar o objeto, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração 

Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 

objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da 

proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 

11.2. Fica facultado ao Município de Bandeirantes-PR, na hipótese descumprimento por parte da 

adjudicatária das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de pagamento ou 

descumprir com as especificações exigidas no edital será imediatamente convocado o vencedor do 

objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias 

de atraso e sob pena de ser declara inidônea. 

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, ao Município de Bandeirantes-PR poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência; 

11.3.2. Multa de 1% (um por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de 

problemas de sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo, além do pagamento de 

eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora; 

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei; 

11.3.4. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total dos 

serviços e de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos 

serviços cuja resultante seja a rescisão contratual; 

11.3.5. Multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer 

obrigações decorrentes do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela recusa de 

assinatura do contrato no prazo estipulado entre as partes; 

11.3.6. As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas; 

11.3.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será diretamente recolhida ao Município 

de Bandeirantes-PR ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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11.3.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 

Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no item posterior. 

11.3.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pública; 

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades 

tratadas no item 11.3: 

11.5. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 

11.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

11.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante 

vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

11.8. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no 

Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime 

aplicável na situação fática ocorrida. 

  
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

12.1. O valor ofertado pela licitante vencedora será pago em moeda corrente nacional, em uma única 

parcela e sem qualquer desconto, devendo o pagamento do valor da oferta ser efetuado em até 03 (três) 

dias uteis, a contar da assinatura do contrato mediante depósito em conta corrente do Município a ser 

informada pela Secretaria da Fazenda quando da notificação para assinatura do contrato. 

 

13. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

13.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 

justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade 

por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 

13.2.  A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 

13.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 

procedimento licitatório. 

 

14. DOS RECURSOS  
 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos.  

14.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.  
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14.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.  

14.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor.  

14.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para início da 

prestação de serviços.  

 

15. DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93. 

 

16 – DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E INSTALAÇÃO 

 

16.1. O período de execução do objeto será de até 60 (sessenta) meses. 

16.2. O período de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses. 

16.3. O prazo de instalação será de até (sessenta) dias, da data da assinatura do contrato. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

17.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos serviços.  

17.2. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta 

licitação. 

17.3. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades 

oriundas do fornecimento do objeto. 

17.4 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 

complementares. 

17.5 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes 

relativos ao objeto proposto. 

17.6. Requisitar a prestação de serviços previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o 

fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos. 

17.7. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 

17.12. Rejeitar no todo, serviço(s) que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital 

pregão presencial n° ___/2017 – PMB e/ou documento contratual. 

 

18 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

18.1. Executar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e 

constantes da proposta de preços apresentada; 

18.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de 

propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante 

vencedor na execução do objeto ou ainda reparar danos causados por terceiros decorrentes da existência 

no edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, de posto de atendimento bancário e terminal de 

alto atendimento; 

18.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor 

na execução da prestação de serviços; 
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18.4. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o(s) serviço(s) 

prestado(s), será(ão) aplicado(s) ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente; 

18.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 

contrato firmado; 

18.6 A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à 

regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do 

Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, 

para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas; 

18.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato. 

 

19 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

19.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e execução do objeto 

contratual. 

19.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) “Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas 

hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer 

época ou oportunidade, informações complementares. 

20.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

20.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de 

propostas após a sua entrega. 

20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança da contratação. 

20.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se 

expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social, 

CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de 

inabilitação expressa. 

20.8. Durante a vigência do contrato, a licitante vencedora será a única instituição financeira a prestar 

serviço de pagamento da folha e a possuir instalações físicas (Agência/Pab/caixas eletrônicos) nas 

dependências da Administração Central e poderá a seu critério e a as suas expensas proceder à 

instalação de mais Postos de Atendimento Eletrônico – PAE, sem ônus para o Município de 

Bandeirantes-PR. 

20.9. Em caso de paralisação ocasionada por greve ou outro motivo que venha interromper a execução 

dos serviços, este poderá ser suspenso até que se restabeleça a normalidade. 

20.10. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria de Administração. 

20.11. Os dados financeiros e quantitativos constantes do presente edital e seus anexos são aproximados 

e servirão única e exclusivamente como referencial, podendo variar para mais ou para menos em relação 

a exercícios futuros. 

20.12. Integram o presente edital, todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus anexos. 

 

21 - ARBITRAMENTO E FORO 

 

21.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 

da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná. 

 

Bandeirantes-PR, 21 de setembro de 2017 

 

 

 

ANTONIO CARLOS ZANARDO 

Secretário de Administração 
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ANEXO  I 

  

QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BANDEIRANTES-PR 
 

1. Servidores ativos e inativos:  

 

A folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de Bandeirantes no 

que tange à sua distribuição quantitativa, é representada pelo quadro a seguir: 

 

Tabela 1.1 – Servidores Ativos e Inativos (Base: folha de pagamento do mês de agosto/2012) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR 

VÍNCULO ATIVO/INATIVO QUANTIDADE % PERCENTUAL 

Estatutários Ativo 683 0,00 

Celetista Ativo 117 0,00 

Comissionados com estabilidade Ativo 0 0,00 

Comissionados sem estabilidade Ativo 31 0,00 

Aposentados Inativos 82 0,00 

Pensionistas Inativo 34 0,00 

Agentes políticos (prefeito, vice e 

secretários municipais) 
Ativo 16 0,00 

Estagiários Ativo 80 0,00 

T    0    T    A    L 1043 0,00 

 

1.2 Dos quantitativos acima, verifica-se a seguinte distribuição salarial, considerando-se os salários 

brutos: 

 

Tabela 1.2 – Vencimento Bruto (Base: folha de pagamento do mês de agosto/2012). 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR 

INTERVALO ATIVOS INATIVOS TOTAL 

Até R$ 1.038,17 80 68 148 

De  R$ 1.038,18    a    R$    1.500,00 301 5 306 

De  R$ 1.500,01    a    R$    2.000,00 254 20 274 

De  R$ 2.000,01    a    R$    2.500,00 110 3 113 

De  R$ 2.500,01    a    R$    3.000,00 75 5 80 

De  R$ 3.000,01    a    R$    9.999,99 105 17 122 

T  O  T  A  L 925 118 1043 

 

1.3 Dos quantitativos acima, verifica-se a seguinte distribuição salarial, considerando-se os salários 

líquidos: 

 

Tabela 1.3 – Vencimento Líquido (Base: Folha de Pagamento do mês de julho/2017). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR 

INTERVALO ATIVOS INATIVOS TOTAL 

Até R$ 1.038,17 80 30 110 

De  R$ 1.038,18    a    R$    1.500,00 275 9 284 

De  R$ 1.500,01    a    R$    2.000,00 273 18 291 

De  R$ 2.000,01    a    R$    2.500,00 197 4 201 

De  R$ 2.500,01    a    R$    3.000,00 54 4 58 

De  R$ 3.000,01    a    R$    9.999,99 82 17 99 

T  O  T  A  L 961 82 1043 

 

1.4 Novos órgãos, entidades ou fundos que vierem a ser criados durante a vigência do contrato e que 

satisfaçam as exigências do presente edital, passarão, automaticamente, a fazer parte do mesmo. 

 

1.6 Na hipótese de alterações da estrutura administrativa do Município que afetem a execução do 

contrato, as partes, de comum acordo, firmarão termo aditivo para restabelecer a relação que pactuaram 

inicialmente, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 

termos da Lei. 
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ANEXO  II 

CONDIÇÕES OPERACIONAIS 
 

1. Condições gerais da prestação dos serviços: 

 

1.1. Adota-se no presente Anexo II, o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no 

presente processo licitatório, tais como salários, vencimentos, pensões, aposentadorias, pagamento a 

estagiários, etc., em termos líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto discriminado no item 1.1 do 

Anexo I, deste edital, e as novas contratações que ocorrerem na vigência do contrato firmado em virtude 

do presente edital. 

 

1.2. O serviço será prestado em âmbito nacional. 

 

1.3. As datas de pagamento, no que tange ao crédito ao funcionalismo serão mensalmente informadas ao 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 

1.4. A forma de pagamento será conforme determinação do Banco Central do Brasil. 

 

1.5. A movimentação da conta corrente do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação 

pertinente. 

 

1.6. O MUNICÍPIO estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista no 

edital, referente ao objeto licitado. 

 

1.7.  Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência de disponibilizar aos servidores 

municipais, empréstimos em consignação, sem a incidência de custos de operacionalização para o 

MUNICÍPIO. 

 

1.8. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será negociada entre o 

MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora. 

 

 2. Procedimentos gerais: 

 

2.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá iniciar a prestação do serviço em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data da assinatura do respectivo contrato. 

 

2.2. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 2.1, deste anexo, no caso de culpa exclusiva 

do MUNICÍPIO, e que impeça totalmente o início dos serviços pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 

3. Procedimentos operacionais: 

 

3.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO ou direito a 

ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática capaz de executar todas as ações necessárias 

ao fiel cumprimento das condições deste edital, observadas as Regras do Banco Central do Brasil. 
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3.2. O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das 

contas correntes definidas neste anexo seja por transferência entre contas correntes na mesma 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover 

saldo suficiente à execução dos pagamentos. 

 

3.3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá proceder o crédito nas contas correntes individuais de 

cada funcionário em D+1 da data da ordem de pagamento efetuado pelo MUNICÍPIO. 

 

3.3.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, de comum acordo com o MUNICÍPIO, poderá adotar a rotina 

prevista no item 3.3, deste anexo, em D+0. 

 

4. Rotinas operacionais do sistema de pagamento: 

 

4.1. O MUNICÍPIO encaminhará a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com antecedência mínima de 02 

(dois) dias úteis da data do efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com 

recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos do 

funcionalismo. 

 

4.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes necessários à validação dos arquivos 

referenciados no item 4.1, deste anexo, informando da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA da existência de 

eventuais inconsistências, no 1º (primeiro) dia útil após sua recepção. 

 

4.3. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, 

transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta corrente, com 

recibo de entrega imediato. 

 

4.4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao 

funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não 

pagos ao funcionalismo. 

 

5. Procedimentos da conta corrente do funcionário: 

 

5.1. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria do 

Banco Central do Brasil, com observância dos requisitos definidos no item 4 deste Edital. 

 

5.2. Ao funcionário do Município deverá ser oferecido pela Licitante Vencedora: 

 

5.2.1. A promoção de abertura de contas correntes dos servidores públicos municipais, mediante custo 

zero, com coletas de dados, documentos e assinaturas necessária dos servidores, em agência local da 

contratada. 

 

5.2.2. Fornecer gratuitamente ao servidor da prefeitura, um cartão magnético para o recebimento do 

pagamento. 
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5.2.3. Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade ou no caso 

de roubo devidamente comprovado. A contratada só poderá cobrar pelo fornecimento de novo cartão, no 

caso de perda, danificação ou outras razões que não seja de sua responsabilidade. 

 

5.2.4. Fornecer mensalmente aos servidores da prefeitura um pacote de serviços para retirada e controle 

do pagamento creditada pela contratante, com isenção da tarifa de manutenção de conta que possibilite 

no mínimo 02 (dois) extratos mensais em caixa eletrônicos. 05 (cinco) saques nas máquinas de auto-

atendimento e talonário de cheques com no mínimo 10 (dez) folhas. 

 

5.2.5. Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero aos servidores da 

prefeitura e à Contratante. 

 

5.2.6. Lançar os créditos nas contas correntes dos servidores da prefeitura referente aos valores líquidos 

das folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de emprego 

entre os servidores e a prefeitura. 

 

5.2.7. Seja assegurado ao servidor a faculdade de transferir total ou parcialmente sua remuneração para 

conta diversa em instituição de sua escolha, sem atraso na data do depósito ou cobrança de taxa ou 

tarifa, a qualquer título. 

 

5.2.8. Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste anexo, não poderá ser tarifado em 

valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO. 

 

6. Agência Bancária: 

 

6.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, deverá ter Agência Bancária na sede do Município e mantê-la 

em funcionamento pelo período do contrato. 

 

6.1.1 – A Agência bancária deverá ser dotada de no mínimo de 02 (dois) funcionários para o 

atendimento dos servidores municipais. 

 

6.1.2 – A instituição concorrente deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) Postos de Atendimento 

Eletrônico, os quais poderão ser instalados na sede da Agência Bancária. 

 

7. Obrigações do MUNICÍPIO: 

 

7.1. Adotar as providências necessárias à denúncia e cancelamento, em tempo hábil e de conformidade 

com as cláusulas contratuais, dos contratos vigentes com instituições financeiras, bem como outros 

instrumentos porventura existentes, e cujo objeto se sobreponha ao do presente edital; 

 

7.2. Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para abertura 

da conta junto a Instituição Financeira. 

 

8. Obrigações da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 
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8.1. Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos 

funcionários e, se legalmente válido, de seus representantes legais. 

 

8.2. A Instituição Financeira deverá manter exclusividade de atendimento aos funcionários municipais 

em seu posto de atendimento junto ao prédio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. 

 

8.3. Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta, quando houver solicitação do titular ou de seu 

representante legal.  

 

8.4. Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando 

assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do 

MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios 

de seus funcionários. 

 

9. Obrigações especiais da Instituição Financeira: 

 

9.1. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da 

instituição licitante. 
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ANEXO  III 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

Pregão Presencial nº -PMB 

 

 

 

  
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no 

presente edital. 

  

 

 

 

__________,  ____ de ____________ de 2017. 

  

  

  

  

 

 

 

 

  
(assinatura do responsável legal, Razão social,  Nome, Cargo, nº RG e CPF) 
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ANEXO  IV 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

  Pregão Presencial nº   

  

 

 

  (Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, 

para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Presencial EDITAL N.º, instaurado pelo Município de 

Bandeirantes-PR: 

 

 Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

 Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

__________,  ____ de ____________ de 2017. 

  

  

  

  

  
(assinatura do responsável legal, Razão social,  Nome, Cargo, nº RG e CPF) 
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ANEXO V 

      

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

 

  Pelo presente, credenciamos o (a) Sr ___________ portador (a) da Cédula de 

Identidade sob o nº _________ (SSP/____) e CPF sob o nº ____, a participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº___/20__ - PMB 

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR. 

  Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se 

ao (á) acima credenciado (a), dentre outros poderes, o de Formular Lances, Negociar 

Preço, Interpor Recursos e Desistir de sua Interposição. 

                                   

 

         

__________,  ____ de ____________ de 2017. 

  

  

  

  

 

 

  
(assinatura do responsável legal, Razão social,  Nome, Cargo, nº RG e CPF) 

(Reconhecer Firma) 
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 ANEXO VI 

 

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  
 

PROPONENTE: ................................................................................................................. 

ENDEREÇO....................................................................................................................... 

CNPJ:..............................................FONE/FAX:(0xx)....................................................... 

E-MAIL:.............................................................................................................................. 

 

Ao Sr. 

Pregoeiro 

 

Ref.: Edital do Pregão Presencial nº ___/2017 - PMB 

Processo administrativo nº ____/____ - PMB 

 

Prezado Senhor 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sª.  nossa proposta de preços relativa ao objeto para 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AUTORIZADA PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, COM EXCLUSIVIDADE, PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA 

SLARIAS E OUTRAS INDENIZAÇÃOES, AOS AGENTES PÚBLICOS, SERVIDORES 

ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS, PENSÕES ALIMENTÍVIAS, ESTAGIÁRIOS E 

OUTROS, DORAVENTE DENOMINADOS BENEFICIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo MAIOR OFERTA da licitação em 

epígrafe: 

ITEM QTD UND PRODUTO 

VLR MÍNIMO 

UNITÁRIO 

INICIAL 

VLR 

MÍNIMO 

TOTAL 

INICIAL 

1 1 UND 

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E 

GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 

PROVENIENTES DA FOLHA SLARIAS E 

OUTRAS INDENIZAÇÃOES, AOS 

AGENTES PÚBLICOS, SERVIDORES 

ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS, 

PENSÕES ALIMENTÍVIAS, ESTAGIÁRIOS 

E OUTROS, DORAVENTE DENOMINADOS 

BENEFICIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR 

    1.050.000,00      1.050.000,00  

VALOR MÍNIMO DA PROPOSTA 1.050.000,00 
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O preço total do ITEM, proposto para execução dos serviços do objeto é de R$ (inserir o valor total  da 

proposta) (   (inserir o valor por extenso)  ). 

 

 O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias). 

 

 O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) meses, contados a partir 

da data da assinatura do contrato. 

 

 Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na 

proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão 

incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer 

natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação;  

Obs: Caso a proposta de preços seja feita e impressa através da proposta eletrônica, será 

exigida esta declaração a parte junto a proposta de preços conforme ANEXO VII. 

O Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 

ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.  

 

 

........................, ...... de............................ de 2017. 

 

 

 

 

 

 (Razão social, nome responsável legal, nº RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VII 

 
PROPONENTE:  ................................................................................................................  

ENDEREÇO.................................................................................................  

CNPJ:....................................FONE/FAX:(0xx) ............................................. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
(Modelo) 

 

 

 

 

 

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, 

que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 

lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, 

insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem 

indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial ___/2017-

PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer 

responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de 

força maior: 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 

 

.........................., ...... de.......................... de 2017. 

 

 

 

 

(carimbo, nome, nº RG e CPF, e assinatura do responsável legal) 

 

(Apresentar esta declaração somente a empresa que fizer a Proposta de 

Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar junto a 

proposta dentro do envelope 01) 
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ANEXO VIII 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Modelo) 

 

 

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa .............................................................................. 

Estabelecida na ..................................................................................nº ............, bairro 

..........................................................................., CEP............................., na cidade de 

.............................................estado do ........................................, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ nº ........................................................, é nosso prestador de serviços, referente 

(descrever os objetos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo 

que a desabone. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente, 

 

 

 

 

........................, ...... de............................ de 2017 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa) 

Nome legível 

Cargo 

(Reconhecido Firma. Não será exigido reconhecimento de firma em atestado emitido por ente 

público) 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de 

atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações 

constantes deste modelo. 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

 
CONTRATO Nº __/2017 - PMB 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2017 - PMB. 
  

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Frei Rafael Proner, nº 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.235.753/0001-

48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. _____________, ______, ______, ______ e 

______ nesta cidade de Bandeirantes PR, na ___________ nº _____, portador da Cédula de Identidade 

RG ________, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº __________, abaixo assinado, doravante 

designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa ____________________  estabelecida 

na cidade de ___________, Estado de(o) ___, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob nº __________________, neste ato representada por seu ___________, o Sr 

__________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ___________, expedida pela Secretaria 

de Estado de Segurança Pública do _________ e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda sob o nº _______________, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93, bem como o Decreto Municipal 

nº 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato 

Pagamento e Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital nº ___/2017-

PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

§1º O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM 

EXCLUSIVIDADE, PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E 

GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA SLARIAS E OUTRAS 

INDENIZAÇÃOES, AOS AGENTES PÚBLICOS, SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS, 

PENSIONISTAS, PENSÕES ALIMENTÍVIAS, ESTAGIÁRIOS E OUTROS, DORAVENTE 

DENOMINADOS BENEFICIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 60 (sessenta) meses, conforme ANEXO VI – 

Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial nº 51/2017-PMB, devidamente homologado pelo 

CONTRATANTE em __/___/2017. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL:  
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§1º Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE o valor total 

de R$___(________), em uma única parcela, em até 03 (três) dias uteis corridos a contar da assinatura 

do presente contrato. 

§2º O pagamento referido nesta Cláusula, deverá ser efetuado mediante depósito em conta corrente do 

Município de Bandeirantes-PR, a ser informada pelo CONTRATANTE, quando da notificação para 

assinatura deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  
 

§1º O período de execução do objeto será de 60 (sessenta) meses, contados da data da publicação do 

extrato do contrato, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as 

partes. 

§2º O período de vigência do objeto será de 60 (sessenta) meses, contados da data da publicação do 

extrato do contrato, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as 

partes. 

§3º O prazo de instalação será de até 60 (sessenta) dias, da data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA:  

 

§1º A CONTRATANTE: 

a) As condições e procedimentos operacionais e as obrigações que deverão ser atendidas pelas 

partes, constam do Anexo II, do edital, parte integrante deste instrumento. 

b) Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos serviços.  

c) Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta 

licitação. 

d) Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das 

atividades oriundas do fornecimento do objeto. 

e) O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 

complementares. 

f) Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA 

o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos. 

g) Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 

h) Rejeitar no todo, serviço(s) que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital 

pregão presencial n° 51/2017 – PMB e/ou documento contratual. 

§2º A CONTRATADA: 

a) As condições e procedimentos operacionais e as obrigações que deverão ser atendidas pelas 

partes, constam do Anexo II, do edital, parte integrante deste instrumento. 

b) Deverá cumprir a Resolução 3.424 do BACEN que dispõe sobre a prestação de serviços de 

pagamento de salários, aposentadorias e similares sem cobrança de tarifas, e demais legislações 

pertinentes à contratação dos serviços objeto da licitação e ulteriores alterações. 

c) Executar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e 

constantes da proposta de preços apresentada; 

d) Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de 

propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante 

vencedor na execução do objeto; 
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e) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor 

na execução do produto; 

f) Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o(s) serviço(s) 

entregue(s), será(ão) aplicado(s) ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente; 

g) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 

contrato firmado; 

h) A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à 

regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do 

Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, 

para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas; 

i) A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

j) A CONTRATADA deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e 

patentes relativos ao objeto proposto 

k) Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E PRAZO:  
 

§1º O valor ofertado pela CONTRATADA será pago em moeda corrente nacional, em uma única 

parcela e sem qualquer desconto, devendo o pagamento do valor da oferta ser efetuado em até 03 (três) 

dias uteis, a contar da data da assinatura do contrato mediante depósito em conta corrente do 

CONTRATANTE a ser informada pelo Departamento da Fazenda. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
 

§1º A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

seguintes casos: 

a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 

c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 

d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

f) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a 

execução do contrato; 

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à 

execução do contrato; 

i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 

§2º Pelo CONTRATANTE: 

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 

b) Em qualquer hipótese de inexecução total do pagamento e ou execução dos serviços decorrente 

deste contrato;  

c) Na hipótese do CONTRATANTE solicitar a rescisão, deverá efetuar comunicação por escrito, 

com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias à CONTRATADA, sendo então procedido a um ajuste 

do valor a ser ressarcido relativo ao período dos serviços executados 



 

 

Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 –  CEP 86.360-000 – e-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br  – Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

§3º Pela CONTRATADA: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 

deste contrato; 

b) Na hipótese da CONTRATADA solicitar a rescisão, esta deverá continuar prestando os serviços 

por período a ser estipulado pelo CONTRATANTE de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do 

recebimento da solicitação de rescisão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:  

 

§1º A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 

injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração 

Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda 

sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem 

prejuízo das demais cominações legais. 

§2º Fica facultado ao CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da CONTRATADA das 

obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de pagamento ou descumprir com as 

especificações exigidas no edital será imediatamente convocado a CONTRATADA para sua imediata 

regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta da 

CONTRATADA, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob 

pena de ser declara inidônea. 

§3º Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, ao CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de 

problemas de sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo, além do pagamento de eventuais 

custos e encargos financeiros decorrentes desta mora; 

c) A multa a que alude este item não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei; 

d) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total dos 

serviços e de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos serviços 

cuja resultante seja a rescisão contratual; 

e) Multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer 

obrigações decorrentes do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela recusa de assinatura 

do contrato no prazo estipulado entre as partes; 

f) As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas; 

g) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será diretamente recolhida pelo 

CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
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o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no item posterior; 

i) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela 

autoridade competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado ao CONTRATANTE; 

§4º Pelos motivos que se seguem, principalmente, o CONTRATANTE estará sujeita às penalidades 

tratadas no item 11.3. 

§5º Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 

§6º Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

§7º Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

§8º As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no 

Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime 

aplicável na situação fática ocorrida. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:  

 

§1º As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste instrumento, possuirão vínculo 

empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, sendo esta titular responsável pelos direitos, 

obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais vantagens, recolhimento de todas as 

obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados 

possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3° e 6° do 

Regulamento de Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/67. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS EXTRAS: 

 

§1º Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

§1º Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e execução do objeto contratual. 

§2º Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 
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d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

§3º Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

§4º Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:  

 

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na 

licitação respectiva e as normas contidas na Lei nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E 

por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

 

 

 

 

______, ____ de ________ de 2017. 

 

 

 

 

CONTRATANTE                                                  CONTRATADO 

 

 

Testemunhas:  

                             Testemunha 01                                                          Testemunha 02         
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ANEXO X 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

(Publicação) 
 

CONTRATO Nº ___/2017-PMB 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº -PMB 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2017 – PMB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ 

 

CONTRATADA:  _________________________________________ 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AUTORIZADA PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, COM EXCLUSIVIDADE, PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA 

SLARIAS E OUTRAS INDENIZAÇÃOES, AOS AGENTES PÚBLICOS, SERVIDORES ATIVOS E 

INATIVOS, PENSIONISTAS, PENSÕES ALIMENTÍVIAS, ESTAGIÁRIOS E OUTROS, 

DORAVENTE DENOMINADOS BENEFICIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

 

VALOR: 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 60 (sessenta) meses, contados da 

data de sua assinatura, 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será 60 (sessenta) meses, contados da data 

de sua assinatura. 

  

 

Bandeirantes, ____ de ________ de 2017 

 

 

 

 

 

 

 
CONTRATANTE                                                  CONTRATADO 

 

 


